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Travessia sem segurança.mp4


Efeito da incerteza nos objetivos (ISO 31000).

Evento futuro e incerto que, caso ocorra, pode impactar negativamente o alcance dos 
objetivos da organização (COSO ERM).

Conceitos



Riscos de 
Integridade



Riscos de 
Integridade

Possibilidade de ocorrência de 

evento de corrupção, fraude, 

irregularidade ou desvio ético 

ou de conduta que venha a 

impactar o cumprimento dos 

objetivos institucionais. 
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Situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que possa 
comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o 
desempenho da função pública. (Lei nº 12813/2013). 

Situação onde os negócios, finanças, famílias, interesses políticos ou pessoais 
podem interferir no julgamento de pessoas no exercício das suas obrigações 
para a organização. (NBR ISO 37001:2016).
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Como Evitar

INVESTIGAÇÃO 
INTERNA

CANAL DE 
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Fonte: Seinfra-MG



GR na NLLC



Compras sem 
Gestão de Riscos...



A alta administração do órgão é responsável 

pela governança das contratações e deve 

implementar processos e estruturas, inclusive 

de gestão de riscos e controles internos, para 

avaliar, direcionar e monitorar os processos 

licitatórios e os respectivos contratos, 

promovendo um ambiente íntegro, confiável, 

eficiente, efetivo e eficaz em suas contratações.

NLLC



As contratações públicas deverão submeter-se a práticas 

contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle 

preventivo e sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:

1ª linha: integrada por servidores e empregados públicos, 

agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura 

de governança do órgão ou entidade;

2ª linha: integrada pelas unidades de assessoramento 

jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade;

3ª linha: integrada pelo órgão central de controle interno da 

Administração e pelo tribunal de contas.

NLLC



PRIMEIRA LINHA

TERCEIRA LINHA

SEGUNDA LINHA

Servidores e Empregados Públicos

Agentes de Licitação

Autoridades de Governança

Unidades de Assessoramento Jurídico

Unidades de Controle Interno

Órgão Central de Controle Interno

Tribunal de Contas



Referenciais
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CGE-MG



TjDFT – CGE-MG – SCGE-PE



Guia de GR da CGE-MG

Webinar Rodrigo 
Fontenelle



rodrigofontenelle.com.br



rodrigofontenelle.com.br



Decreto de Liberdade Econômica





@controladoriamg

@controladoriamg

@cgeoficial

cge.mg.gov.br

Siga nossas redes
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